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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022.

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Dispõe  sobre  a  segurança  em  sítios
turísticos naturais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Acrescente-se ao art.  5º  da Lei  nº  11.771,  de 17 de

setembro de 2008, o seguinte inciso XXI:

Art. 5º (...........)

(..........)

XXI  –  Garantir  a  segurança  do  turista  em  sítios  turísticos

naturais, como montanhas, cachoeiras e cânions.”

Art.  2º  O  inciso  VIII  do  art.  6º  da  Lei  nº  11.771,  de  17  de

setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º (......)

(..........)

VIII  –  o  estímulo  ao  turismo responsável  e  à  segurança  do

turista em áreas naturais.”

Art.  3º  O  inciso  IV  do  art.  9º  da  Lei  nº  11.771,  de  17  de

setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º (.......)

(......)

V  -  promover  a  melhoria  da  qualidade  e  da  segurança  dos

serviços turísticos prestados no País.”
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Art. 4º Acrescente-se à Lei nº 11.771, de 17 de setembro de

2008, o seguinte art. 34-A:

“Art.  34-A.  Os  prestadores  de  serviços  turísticos  em  áreas

naturais estão obrigados a adotar medidas para a prevenção de acidentes e

manter serviços para atender os turistas em caso de acidente, conforme norma

proposta pelo Conselho Nacional de Turismo.” 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

No dia 8 de janeiro deste ano de 2022, o país foi surpreendido

com a tragédia que matou 10 pessoas em Capitólio, Minas Gerais, quando uma

enorme paredão de pedra tombou sobre uma lancha que levava turistas para

visitar os belos cânions do lago de Furnas. 

Embora esse acidente tenha características únicas, acidentes

com mortes em sítios turísticos naturais são recorrentes. Na maioria dos casos

o que se observa é que os prestadores de serviços turísticos nessas áreas não

dispõem de estratégia adequada para prevenir esses acidentes e menos ainda

de recursos materiais e humanos para prestar o necessário atendimento ao

turista acidentado. 

É  necessário,  portanto,  aperfeiçoar  a  legislação  sobre  a

matéria,  de  modo  a  assegurar  uma  maior  segurança  ao  turista  em  sítios

naturais e reduzir o risco de acidentes e de vítimas fatais nesses casos.

Em face da importância da matéria, esperamos poder contar

como o apoio dos nossos ilustres Pares na Casa para a aprovação da presente

proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2022.
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Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA, DO PLANO E DO SISTEMA NACIONAL DE 

TURISMO 

 

Seção I 

Da Política Nacional de Turismo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Dos Objetivos 

 

 Art. 5º A Política Nacional de Turismo tem por objetivos:  

 I - democratizar e propiciar o acesso ao turismo no País a todos os segmentos 

populacionais, contribuindo para a elevação do bem-estar geral; 

 II - reduzir as disparidades sociais e econômicas de ordem regional, promovendo 

a inclusão social pelo crescimento da oferta de trabalho e melhor distribuição de renda; 

 III - ampliar os fluxos turísticos, a permanência e o gasto médio dos turistas 

nacionais e estrangeiros no País, mediante a promoção e o apoio ao desenvolvimento do 

produto turístico brasileiro; 

 IV - estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e destinos 

turísticos brasileiros, com vistas em atrair turistas nacionais e estrangeiros, diversificando os 

fluxos entre as unidades da Federação e buscando beneficiar, especialmente, as regiões de 

menor nível de desenvolvimento econômico e social; 

 V - propiciar o suporte a programas estratégicos de captação e apoio à realização 

de feiras e exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos e eventos nacionais e 

internacionais;  
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 VI - promover, descentralizar e regionalizar o turismo, estimulando Estados, 

Distrito Federal e Municípios a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma 

sustentável e segura, inclusive entre si, com o envolvimento e a efetiva participação das 

comunidades receptoras nos benefícios advindos da atividade econômica;  

 VII - criar e implantar empreendimentos destinados às atividades de expressão 

cultural, de animação turística, entretenimento e lazer e de outros atrativos com capacidade de 

retenção e prolongamento do tempo de permanência dos turistas nas localidades;  

 VIII - propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, promovendo a 

atividade como veículo de educação e interpretação ambiental e incentivando a adoção de 

condutas e práticas de mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente 

natural; 

 IX - preservar a identidade cultural das comunidades e populações tradicionais 

eventualmente afetadas pela atividade turística;  

 X - prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos de 

natureza sexual e outras que afetem a dignidade humana, respeitadas as competências dos 

diversos órgãos governamentais envolvidos; 

 XI - desenvolver, ordenar e promover os diversos segmentos turísticos; 

 XII - implementar o inventário do patrimônio turístico nacional, atualizando-o 

regularmente; 

 XIII - propiciar os recursos necessários para investimentos e aproveitamento do 

espaço turístico nacional de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a modernização e 

a segurança dos equipamentos e serviços turísticos, adequando-os às preferências da 

demanda, e, também, às características ambientais e socioeconômicas regionais existentes;  

 XIV - aumentar e diversificar linhas de financiamentos para empreendimentos 

turísticos e para o desenvolvimento das pequenas e microempresas do setor pelos bancos e 

agências de desenvolvimento oficiais; 

 XV - contribuir para o alcance de política tributária justa e equânime, nas esferas 

federal, estadual, distrital e municipal, para as diversas entidades componentes da cadeia 

produtiva do turismo; 

 XVI - promover a integração do setor privado como agente complementar de 

financiamento em infra-estrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento 

turístico;  

 XVII - propiciar a competitividade do setor por meio da melhoria da qualidade, 

eficiência e segurança na prestação dos serviços, da busca da originalidade e do aumento da 

produtividade dos agentes públicos e empreendedores turísticos privados;  

 XVIII - estabelecer padrões e normas de qualidade, eficiência e segurança na 

prestação de serviços por parte dos operadores, empreendimentos e equipamentos turísticos;  

 XIX - promover a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a capacitação de 

recursos humanos para a área do turismo, bem como a implementação de políticas que 

viabilizem a colocação profissional no mercado de trabalho; e  

 XX - implementar a produção, a sistematização e o intercâmbio de dados 

estatísticos e informações relativas às atividades e aos empreendimentos turísticos instalados 

no País, integrando as universidades e os institutos de pesquisa públicos e privados na análise 

desses dados, na busca da melhoria da qualidade e credibilidade dos relatórios estatísticos 

sobre o setor turístico brasileiro.  

 Parágrafo único. Quando se tratar de unidades de conservação, o turismo será 

desenvolvido em consonância com seus objetivos de criação e com o disposto no plano de 

manejo da unidade.  
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Seção II 

Do Plano Nacional de Turismo - PNT 

 

 Art. 6º O Plano Nacional de Turismo - PNT será elaborado pelo Ministério do 

Turismo, ouvidos os segmentos públicos e privados interessados, inclusive o Conselho 

Nacional de Turismo, e aprovado pelo Presidente da República, com o intuito de promover:  

 I - a política de crédito para o setor, nela incluídos agentes financeiros, linhas de 

financiamento e custo financeiro;  

 II - a boa imagem do produto turístico brasileiro no mercado nacional e 

internacional;  

 III - a vinda de turistas estrangeiros e a movimentação de turistas no mercado 

interno; 

 IV - maior aporte de divisas ao balanço de pagamentos;  

 V - a incorporação de segmentos especiais de demanda ao mercado interno, em 

especial os idosos, os jovens e as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, pelo incentivo a programas de descontos e facilitação de deslocamentos, 

hospedagem e fruição dos produtos turísticos em geral e campanhas institucionais de 

promoção; 

 VI - a proteção do meio ambiente, da biodiversidade e do patrimônio cultural de 

interesse turístico; 

 VII - a atenuação de passivos socioambientais eventualmente provocados pela 

atividade turística; 

 VIII - o estímulo ao turismo responsável praticado em áreas naturais protegidas 

ou não;  

 IX - a orientação às ações do setor privado, fornecendo aos agentes econômicos 

subsídios para planejar e executar suas atividades; e 

 X - a informação da sociedade e do cidadão sobre a importância econômica e 

social do turismo.  

 Parágrafo único. O PNT terá suas metas e programas revistos a cada 4 (quatro) 

anos, em consonância com o plano plurianual, ou quando necessário, observado o interesse 

público, tendo por objetivo ordenar as ações do setor público, orientando o esforço do Estado 

e a utilização dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo.  

 

 Art. 7º O Ministério do Turismo, em parceria com outros órgãos e entidades 

integrantes da administração pública, publicará, anualmente, relatórios, estatísticas e balanços, 

consolidando e divulgando dados e informações sobre:  

 I - movimento turístico receptivo e emissivo;  

 II - atividades turísticas e seus efeitos sobre o balanço de pagamentos; e 

 III - efeitos econômicos e sociais advindos da atividade turística.  

 

Seção III 

Do Sistema Nacional de Turismo 

 

Subseção I 

Da Organização e Composição 

 

 Art. 8º Fica instituído o Sistema Nacional de Turismo, composto pelos seguintes 

órgãos e entidades:  

 I - Ministério do Turismo;  
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 II - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo; 

 III - Conselho Nacional de Turismo; e  

 IV - Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo.  

 § 1º Poderão ainda integrar o Sistema:  

 I - os fóruns e conselhos estaduais de turismo;  

 II - os órgãos estaduais de turismo; e  

 III - as instâncias de governança macrorregionais, regionais e municipais.  

 § 2º O Ministério do Turismo, Órgão Central do Sistema Nacional de Turismo, 

no âmbito de sua atuação, coordenará os programas de desenvolvimento do turismo, em 

interação com os demais integrantes.  

 

Subseção II 

Dos Objetivos 

 

 Art. 9º O Sistema Nacional de Turismo tem por objetivo promover o 

desenvolvimento das atividades turísticas, de forma sustentável, pela coordenação e 

integração das iniciativas oficiais com as do setor produtivo, de modo a:  

 I - atingir as metas do PNT;  

 II - estimular a integração dos diversos segmentos do setor, atuando em regime 

de cooperação com os órgãos públicos, entidades de classe e associações representativas 

voltadas à atividade turística; 

 III - promover a regionalização do turismo, mediante o incentivo à criação de 

organismos autônomos e de leis facilitadoras do desenvolvimento do setor, descentralizando a 

sua gestão; e 

 IV - promover a melhoria da qualidade dos serviços turísticos prestados no País.  

 Parágrafo único. Os órgãos e entidades que compõem o Sistema Nacional de 

Turismo, observadas as respectivas áreas de competência, deverão orientar-se, ainda, no 

sentido de:  

 I - definir os critérios que permitam caracterizar as atividades turísticas e dar 

homogeneidade à terminologia específica do setor;  

 II - promover os levantamentos necessários ao inventário da oferta turística 

nacional e ao estudo de demanda turística, nacional e internacional, com vistas em estabelecer 

parâmetros que orientem a elaboração e execução do PNT;  

 III - proceder a estudos e diligências voltados à quantificação, caracterização e 

regulamentação das ocupações e atividades, no âmbito gerencial e operacional, do setor 

turístico e à demanda e oferta de pessoal qualificado para o turismo; 

 IV - articular, perante os órgãos competentes, a promoção, o planejamento e a 

execução de obras de infra-estrutura, tendo em vista o seu aproveitamento para finalidades 

turísticas; 

 V - promover o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais vinculadas 

direta ou indiretamente ao turismo; 

 VI - propor o tombamento e a desapropriação por interesse social de bens móveis 

e imóveis, monumentos naturais, sítios ou paisagens cuja conservação seja de interesse 

público, dado seu valor cultural e de potencial turístico; 

 VII - propor aos órgãos ambientais competentes a criação de unidades de 

conservação, considerando áreas de grande beleza cênica e interesse turístico; e  

 VIII - implantar sinalização turística de caráter informativo, educativo e, quando 

necessário, restritivo, utilizando linguagem visual padronizada nacionalmente, observados os 

indicadores de sinalização turística utilizados pela Organização Mundial de Turismo.  

 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 174/2022 

CAPÍTULO III 

DA COORDENAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE DECISÕES E 

AÇÕES NO PLANO FEDERAL 

 

Seção Única 

Das Ações, Planos e Programas 

 

 Art. 10. O poder público federal promoverá a racionalização e o desenvolvimento 

uniforme e orgânico da atividade turística, tanto na esfera pública como privada, mediante 

programas e projetos consoantes com a Política Nacional de Turismo e demais políticas 

públicas pertinentes, mantendo a devida conformidade com as metas fixadas no PNT.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IX 

Dos Deveres 

 

 Art. 34. São deveres dos prestadores de serviços turísticos:  

 I - mencionar e utilizar, em qualquer forma de divulgação e promoção, o número 

de cadastro, os símbolos, expressões e demais formas de identificação determinadas pelo 

Ministério do Turismo;  

 II - apresentar, na forma e no prazo estabelecido pelo Ministério do Turismo, 

informações e documentos referentes ao exercício de suas atividades, empreendimentos, 

equipamentos e serviços, bem como ao perfil de atuação, qualidades e padrões dos serviços 

por eles oferecidos;  

 III - manter, em suas instalações, livro de reclamações e, em local visível, cópia 

do certificado de cadastro; e 

 IV - manter, no exercício de suas atividades, estrita obediência aos direitos do 

consumidor e à legislação ambiental.  

 

Seção II 

Da Fiscalização 

 

 Art. 35. O Ministério do Turismo, no âmbito de sua competência, fiscalizará o 

cumprimento desta Lei por toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, que exerça a atividade 

de prestação de serviços turísticos, cadastrada ou não, inclusive as que adotem, por extenso ou 

de forma abreviada, expressões ou termos que possam induzir em erro quanto ao real objeto 

de suas atividades. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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